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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre a falta de serviços de 

limpeza na Unidade Básica de Saúde (UBS) do 

bairro São Guilherme, em Sorocaba/SP. 

 

CONSIDERANDO que a saúde pública é um direito fundamental garantido pela 

Constituição Federal, sendo dever do Estado assegurar condições dignas de atendimento à 

população; 

CONSIDERANDO que a higiene e a limpeza das Unidades Básicas de Saúde são 

essenciais para a prevenção de doenças e para a segurança dos pacientes e profissionais de 

saúde; 

CONSIDERANDO que a falta de serviços de limpeza pode comprometer gravemente a 

qualidade do atendimento prestado, colocando em risco a saúde dos usuários e dos 

trabalhadores da UBS; 

CONSIDERANDO que munícipe relatou que a licitação da empresa de limpeza 

responsável pela UBS do bairro São Guilherme venceu há mais de um mês, resultando na 

ausência de funcionários de limpeza na unidade; 

CONSIDERANDO que a situação descrita pela munícipe inclui a falta de papel higiênico 

e condições insalubres nos banheiros, o que demonstra um descaso com a manutenção básica 

da unidade; 

CONSIDERANDO que é função do Poder Legislativo fiscalizar os atos do Poder 

Executivo e zelar pelo bem-estar da população; 

CONSIDERANDO que a transparência e a eficiência na gestão dos contratos públicos 

são fundamentais para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à 

comunidade; 

CONSIDERANDO que a situação relatada exige uma resposta rápida e eficaz por parte 

da administração municipal para evitar maiores prejuízos à saúde pública; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Ministro da 

Saúde, visando responder ao que segue: 
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1) Qual é a atual situação contratual da empresa responsável pela limpeza da UBS 

do bairro São Guilherme? 

2) Por que a licitação da empresa de limpeza não foi renovada ou substituída 

antes do vencimento do contrato? 

3) Quais medidas emergenciais estão sendo tomadas para garantir a limpeza e a 

higiene da UBS enquanto não se resolve a questão contratual? 

4) Existe um cronograma para a regularização dos serviços de limpeza na UBS do 

bairro São Guilherme? Se sim, qual é o prazo previsto para a normalização? 

5) Quais são os procedimentos adotados pela Prefeitura para evitar que situações 

semelhantes ocorram em outras unidades de saúde do município? 

6) Há algum plano de contingência para assegurar a continuidade dos serviços 

essenciais em caso de falhas na contratação de empresas terceirizadas? LDA  

004264 

 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 11 de junho de 2024. 

 ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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